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ESP-COM.POLIC.AREA METROP-9

Estudo Técnico Preliminar 33/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 057.00180666/2026-14

2. Descrição da necessidade

2. Descrição da Necessidade

2.1. A presente demanda tem por objetivo a aquisição de novas persianas para as instalações do CPA/M-9,
considerando a necessidade de adequação das condições de trabalho nos ambientes administrativos e operacionais.

2.2. Atualmente, verifica-se que as persianas existentes encontram-se em estado avançado de desgaste,
apresentando problemas como lâminas danificadas, mecanismos de abertura e fechamento inoperantes e baixa
eficiência no controle da luminosidade. Tal situação compromete o conforto térmico e visual dos policiais, além
de impactar negativamente na conservação de mobiliários e equipamentos sensíveis à incidência direta de luz solar.

2.3. Adicionalmente, a ausência ou inadequação de persianas em determinados ambientes prejudica a privacidade
necessária para atividades administrativas e reuniões internas, bem como dificulta a utilização de recursos
audiovisuais.

2.4. Dessa forma, a aquisição de novas persianas se mostra necessária para:

2.4.1. Melhorar as condições ergonômicas e de trabalho dos servidores;

2.4.2. Garantir o controle adequado da luminosidade e temperatura interna;

2.4.3. Preservar equipamentos e mobiliário;

2.4.4. Assegurar maior privacidade nos ambientes internos;

2.4.5. Padronizar e modernizar as instalações.

2.5 Justificativa da Solução

A substituição das persianas atuais por modelos novos e adequados às necessidades do ambiente é a solução mais
viável, considerando critérios de durabilidade, funcionalidade e custo-benefício. A medida contribui diretamente
para a melhoria do ambiente organizacional e para a eficiência das atividades desempenhadas no CPA/M-9.

 

 

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável

UASG 180223
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COMANDO DE POLICIAMENTO DE ÁREA METROPOLITANA 
NOVE

2º Ten PM Roberto Lima

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1. Tendo em vista a menor complexidade do objeto e eventualmente o menor vulto, entende a
administração que o estudo técnico preliminar possa prescindir desta informação, guardando a
proporcionalidade entre o custo do controle e o risco envolvido, conforme o § 1°   do Artigo 5°
do decreto n.º 68.017, DE 11 DE OUTUBRO DE 2023.

 

5. Levantamento de Mercado

5.1. Tendo em vista a menor complexidade do objeto e eventualmente o menor vulto, entende a
administração que o estudo técnico preliminar possa prescindir desta informação, guardando a
proporcionalidade entre o custo do controle e o risco envolvido, conforme o § 1°   do Artigo 5°
do decreto n.º 68.017, DE 11 DE OUTUBRO DE 2023.

6. Descrição da solução como um todo

6.1. Tendo em vista a menor complexidade do objeto e eventualmente o menor vulto, entende a
administração que o estudo técnico preliminar possa prescindir desta informação, guardando a
proporcionalidade entre o custo do controle e o risco envolvido, conforme o § 1°   do Artigo 5°
do decreto n.º 68.017, DE 11 DE OUTUBRO DE 2023.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1. Após o levantamento da quantidade de persianas, verificou-se a necessidade dos itens e
quantidade que constam na tabela a seguir.

 

Item Descrição Unidade de medida Qtd

01 Persiana unidade 34

02 Instalação unidade 34

8. Estimativa do Valor da Contratação
[Conteúdo Sigiloso | Justificativa: ]Para garantir uma melhor concorrência e assegurar um resultado mais benéfico para a administração pública.

Valor (R$): 12.830,80

8.1. Foi realizado a pesquisa de preço e verificou-se um preço estimado total de R$ 12.830,80 para a
aquisição de 2 (dois) itens que constam na planilha anterior.

8.1.1. Vale ressaltar, que o valor acima informado é meramente estimativo, sendo o valor referencial
obtido em uma futura pesquisa de preço.
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9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1. Em regra, os itens deverão ser entregues em uma única parcela.

 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1. Tendo em vista a menor complexidade do objeto e eventualmente o menor vulto, entende a
administração que o estudo técnico preliminar possa prescindir desta informação, guardando a
proporcionalidade entre o custo do controle e o risco envolvido, conforme o § 1°   do Artigo 5°
do decreto n.º 68.017, DE 11 DE OUTUBRO DE 2023.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1. Tendo em vista a menor complexidade do objeto e eventualmente o menor vulto, entende a 
administração que o estudo técnico preliminar possa prescindir desta informação, guardando a 
proporcionalidade entre o custo do controle e o risco envolvido, conforme o § 1°  do Artigo 5° 
do decreto n.º 68.017, DE 11 DE OUTUBRO DE 2023.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

12. A contratação para aquisição e instalação de persianas, especialmente no contexto de um ETP (Estudo
, deve destacar benefícios claros em termos de funcionalidade, economia e bem-estar. AquiTécnico Preliminar)

estão os principais pontos que você pode usar:

12.1.  Conforto térmico e controle de luminosidade

12.2. A instalação de persianas permite regular a entrada de luz natural, reduzindo o calor excessivo e evitando
ofuscamento em ambientes de trabalho. Isso melhora significativamente o conforto dos usuários.

12.2. Eficiência energética

12.2.1. Ao controlar a incidência solar, as persianas diminuem a necessidade de uso de ar-condicionado e
iluminação artificial, gerando economia no consumo de energia elétrica.

12.3. Melhoria das condições de trabalho

12.3.1. Ambientes com iluminação controlada favorecem a produtividade, especialmente em locais com uso de
computadores, evitando reflexos nas telas e fadiga visual.

12.4. Padronização e estética

12.4.1. A adoção de persianas contribui para a padronização visual dos ambientes, promovendo um aspecto mais
organizado, moderno e profissional.

12.5. Privacidade e segurança

12.5.1.As persianas garantem maior privacidade em salas administrativas, reuniões e atendimentos, além de
proteger informações sensíveis.
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12.6. Facilidade de manutenção

12.6.1.Persianas são, em geral, de fácil limpeza e manutenção, o que contribui para a conservação do ambiente e
redução de custos operacionais.

12.7. Durabilidade e custo-benefício

12.7.1. Materiais adequados garantem longa vida útil, reduzindo a necessidade de substituições frequentes e
trazendo melhor retorno sobre o investimento.

 

13. Providências a serem Adotadas

13.1. Tendo em vista a menor complexidade do objeto e eventualmente o menor vulto, entende a
administração que o estudo técnico preliminar possa prescindir desta informação, guardando a
proporcionalidade entre o custo do controle e o risco envolvido, conforme o § 1°   do Artigo 5°
do decreto n.º 68.017, DE 11 DE OUTUBRO DE 2023.

14. Possíveis Impactos Ambientais

14.1. Tendo em vista a menor complexidade do objeto e eventualmente o menor vulto, entende a 
administração que o estudo técnico preliminar possa prescindir desta informação, guardando a 
proporcionalidade entre o custo do controle e o risco envolvido, conforme o § 1°  do Artigo 5° 
do decreto n.º 68.017, DE 11 DE OUTUBRO DE 2023.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara viável a contratação dos itens.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

TIAGO AGUETONI SILVA
Equipe de apoio

 Assinou eletronicamente em 13/04/2026 às 15:43:05.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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